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Requerimento n°: 007/2022

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Os Vereadores que este subscrevem, com lulcro no art. 36, inctso XIX da 
Lei Orgânica Municipal, bem como nos artigos 162 e 169, incisos xu- xnl ^ 
XVI do Regimento Interno, após ouvido o Plenário, que se;am tomadas os 
r^ri^rir„ junto ao órcáo da Administração Publica 
anmminhada a esta Casa de Leis a cáoia do Estatuto (atual), o Regimento 
interno a Ato de Eleição e Posse (autenticado em cartóno) da ultima eleiçao_dQ 
rliretnrin da Conferência São Vicente de Paulo de Turmalma 
.nnntenedora do Hospital São Vicente de Turmnlmal hem como a relaçao dos
Vicentinos/Associados^

para aue se/a

Plenário Dr. Afonso de Ligório Santiago, 25 de fevereiro de 2022.

trônio/PLVen

Ver. Ncguinho de Maria de Cula/PTB/PodemosVer.
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JUSTIFICATIVA

ressalvando a previsão orçamentaria.
fiscalização 
projetos, -.

dos vereadores acompanhar as ações do 
cumprimento das leis e asentido, c deverNo mesmo 

Executivo, principalmente em relação ao
Poder _ 
aplicação do dinheiro publico.
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